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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 

ATO N. 200 DE 24 DE MARÇO DE 1982 
 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista à necessidade ao serviço e o constante 
das letras "b" e "c" do parágrafo 6º do artigo 2º do Ato nº 77, de 19 de junho de 
1981, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dos atuais cargos vagos de Assessor Judiciário, Código TFR-

DAS-102.2, do Quadro de Pessoal desta Corte criados pela Lei nº 6.005, de 10 de 
dezembro de 1973, e pelo Decreto-lei nº 1.573, de 5 de setembro de 1977 ,um será 
destinado ao assessoramento na área de modernização administrativa. 

Parágrafo único - Incumbe ao assessor da área de que artigo, entre 
outras, acometidas pelo Presidente, as seguintes atribuições: 

I - analisar, periodicamente, a organização e o funcionamento dos 
serviços e atividades das Secretarias do Tribunal e do Conselho da Justiça Federal, 
com o objetivo de sugerir ao Presidente modificações Necessárias; 

II - propor medidas tendentes ao aumentar a eficiência e a 
produtividade dos trabalhos administrativos, especialmente, quanto à atualização, 
treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos;  

III - colaborar na coordenação e definição dos programas de 
processamento de dados destinados à área administrativa do Tribunal, do Conselho 
e da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Art. 2º - O cargo de assessoramento de que trata este Ato fica 
integrado na estrutura da Assessoria Técnica do Gabinete da Presidência, mantida a 
correspondente especialização. 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 
(a) MINISTRO JARBAS NOBRE 

(b) PRESIDENTE 
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